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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N°64

 
DECRETO Nº.64 /2017.
Data: 06 de agosto de 2017.
 

Ementa: “Dispõe sobre o deslocamento dos ocupantes
de cargos de emprego publico do Município de Paulo
Frontin para fazer parte do quadro de Funcionários da
Fundação Municipal de Saúde Pública De Paulo
Frontin este decreto tem como base a lei
n°1.063/2016.

 
O Prefeito Municipal:
 
Sebastião Elias Da Silva Neto, no uso legal de suas atribuições,
insculpido na Lei Orgânica do Município.
 
Decreta:
 
Art. 1º- Em razão da reestruturação da fundação municipal de Saúde
de Paulo Frontin e da lei N° 1.063/2016, fica mantido o regime
jurídicoda CLT, sendo estes relacionados na tabela abaixo.
 
EVANILDA ROMANOWSKI 
FABIANA VIEIRA
 
Ar t. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
 
Paulo Frontin 06/09/2017
 
SEBASTIÃO ELIAS DA SILVA NETO
Prefeito Municipal.

 
Publicado por: 

Eder Renato Stelmach 
Código Identificador:ECDC6869

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/09/2017. Edição 1334 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/


